
Terça-feira, 7 de Março de 193í* D I Á R I O O F I C I A L 
do Estado de São Paulo (E. ü. do BrasiC 

JNfútn. 53 — Ano 49.« 

nas alíneas 5, 7 e 8 será impos ta pelo Conse lho Técnico 
Admin i s t r a t i v o , a p ena de suspensão, po r 8 a 30 d i a s ; e 
serão suspensos pe io Governo , até 90 dias, os que in co r 
rerem n a c u l p a re fe r ida n a alínea S, 

5 l.o A pena üe exclusão sera ap l i cada aos assistentes 
que r e in c i d i r em nas fa l tas de f in idas n a alínea 5. 

S 2.o — D a pena de suspensão caberá recurso p a r a o 
Secretar io d a Educação e Saúde Pública, dentro de ü d ias, 
a contar da respect iva notificação. 

A r t i g o 90 — O s membros do corpo discente ficarão 
sujeitos as seguintes penas d i sc ip l inares : 

- a r advertência pelo D i r e t o r ; • 
b) advertência pelo Conse lho Técnico A d m i n i s t r a 

tivo,.: 
o suspensão até 15 d ias ; 
d) suspensão até 2 meses; 
e) exclusão da E s c o l a . -
A r t i g o 91 — A s penas instíturdas pe la alínea " a " e 

" b " serão ap l i cadas pelo D i r e t o r e as demais pelo C o n 
selho Técnico A d m i n i s t r a t i v o . 

A r t i g o 92 — Da aplicação das penas ins t i tu idaa nas 
alínas " d " e " e " caberá recurso p a r a o Secretário da 
Educação e Saúde Pública, interposto no prazo de 8 dias, 
a contar da d a t a da notificação. 

Ar t i go 93 — Serão punidos c o m as penas das alíneas 
'•?,"', " b " e "c** do a r t i go anter ior os a lunos que comete
rem as seguintes f a l t a s : 

l .o — Desrespei to ao D i r e t o r ou a qua lquer membro 
do corpo docente . 

2,o — Desobediência a prescrições fe i tas pelo D i r e t o r 
c u por qualquer membro do corpo docente n o exercício 
das suas funções. 

3.o — Ofensa ou agressão a outro a luno da Esco la no 
seu r ec in to . 

4JO — Perturbação d a ordem no rec into da E s c o l a . 
5.o — Danificação do ma t e r i a l da Esco la , caso e m que, 

«Hnn d a pena d i s c i p l i na r ficará obrigado á indenização do 
dano ou substituição da cousa d a n i f i c a d a , 

6.o — I n j u r i a a funcionário da E s c o l a . 
7.o — Improb idade n a execução de atos o u trabalhos 

escolares. 
A r t i g o 94 — Serão ap l icadas as penas def in idas nas 

alíneas d ) , e) e O , conforme a grav idade da f a l t a , nos 
casos de : 

l .o — Reincidência nos atos enumerados no art igo 
anter io r ; 

2.o — Prática de atos deshonestos, incompatíveis c om 
a d ign idade da E s c o l a ; 

3.o — I n j u r i a ou agressão ao ãiretor, a qualquer 
i i .emoro do corpo docente ou autor idade constituída; 

4.o — Agressão a funcionário da E s c o l a ; 
õ.o — Prática de del i tos sujeitos a sanção p e n a l . 
A r t i go 95 — No caso de aplicação das penal idades a 

cue se refere o artigo anter ior , o diretor comunicará o 
fato ao Conse lho Técnico Admin i s t r a t i v o , que abrirá i n 
quérito. 

C A P Í T U L O V I U 

Habilitação de professores de Educação Física • 
Técnicos de Esportes 

Ar t i go 96 — A Esco la Super io r de Educação Física | 
íealisará exames para a concessão de cartas de h a b i l i t a - ; 
ção de professores de educação física e técnicos de es - 1 

portes. 

A r t i g o 97 — O s pedidos, ae exame de habilitação de
vem ser feitos ao D i r e t o r da Escola que determinará as 
aatas das respect ivas provas, dentro de 30 dias, a con ta r 
as da ta d . solução favorável de ta is pedidos. 

A r t i g o 98 — A s car tas de habilitação serão conced i 
das aos professores de educação física e técnicos espe-
oialisados que, em condições satisfatórias, a juízo do D e 
partamento de Educação Física, se encont rem exercendo 
sua profissão, no país, h a dois anos, no mínimo. 

Parágrafo único — Os exames de habilitação de p r o 
fessores de educação física que satisfaçam as condições 
do presente ar t i go só serão concedidos quando so l i c i t a 
dos até 31 de dezembro de 1939. 

Ar t i go 99 — P a r a habilitação dt professores de edu 
cação física e de técnicos d* esportes serão real isadas 
provas escritas, práticas e orais, in i c iando-se sempre os 
exames pelas provas práticas que serão eliminatórias. 

DISPOSIÇÕES G E R A I S * 

Ar t i go 100 — A frequência dos professores será ve r i f i 
cada no l i v ro de reg is tro de au l a s . 

Ar t i go 101 — As taxas de matrícula, inscriçáf. e ou
tros emolumentos são as constantes da tabe la anexa . 

A r t i g o 102 — O s a lunos e professores devem c o m p a 
recer ás aulas c o m o vestuário adotado, correndo a res
pect iva aquisição por conta de cada u m . 

A r t i g o 103 — N e n h u m a reunião, seja qua l for o seu 
caráter, poderá ser levada a «feito no rec in to d a Esco la . 
;ue r por a lunos , quer por funcionários, sem prévia au to -
ização do D i r e t o r . 

A r t i g o 104 — Quando as conveniências do ensino a s 
s im o ex ig i rem, o D i r e t o r poderá marca r , de acordo c om 
o respect ivo professor, aulas e m locais e horas di ferentes 
das do expediente n o r m a l da E s c o l a . 

Ar t i go 105 — Os a lunos da Esco la devem submeter-se 
a exames periódicos, em número e em ocasiões de t e rm i 
nadas pelo D i re to r , pa ra o estabelecimento do contro le 

/ médico. 

A r t i g o 106 — É expressamente pro ib ido a qualquer 
professor m i n i s t r a r au las par t i cu lares remuneradas a a l u 
no? da E s c o l a . 

A r t i g o 107 — Aos Instrutores de ginástica d ip lomados 
pela Esco la Super i o r de Educação Física será facu l tada a 
ma t r i cu l a no segundo ano do Curso de Professores de 
Educação Física sem out ra exigência de habilitação didá
t i ca . 

Secre tar ia dos Negócios da Educação e Saúde Públi
ca, aos três de março de m i l novecentos e t r i n t a e nove. 

A l v a r o de Figueiredo Guião, Secretário da 
Educação e Saúde Pública. 

T A B E L A D E T A X A S D A E S C O L A S U P E R I O R D E 
EDUCAÇÃO F t S I C A 

T a x a de m a t r i c u l a e m qualquer ano do Curso de 
Professores de Educação Física 100$000 

T a x a de m a t r i c u l a n o Curso de Médico Espec i a 
l i zado em Educação Física 200$000 

T a x a de inscrição e m exame de l . a época . . . , , 50$000 
T a x a de cartão de matrícula 5$000 
T a x a de segunda v i a de cartão de matrícula . . 10$000 
T a x a de c a r t a de habilitação como professor de 

Educação Física ou Técnico de Esportes . . 200$000 
T a x a de inscrição em exame de 2.a época . . . . lOOfOOO 
T a x a de d i p l o m a de Médico Espec ia l i zado e m 

Educação Física 100Ç000 
T a x a de d ip l oma de Professor de Educação F i 

 s i c a 100$000 
T a x a de transferência 100*000 
T a x a de atestado de frequência em Curso E x t r a 

ordinário 2u$000 
T a x a de cer t i f i cado de conclusão de curso . . . . 100S000 

Secre tar ia dos Negócios d a Educação e Saúde Públi
ca , aos v in te e sete d ias de fevereiro de m i l novecentos e 
t r i n t a e nove. 

A l varo de Figueiredo Guião. 

(*) — Pub l i cado novamente, por ter saído com i n 
correções." 

D E C R E T O N . 19.038, O E 4 D E MARÇO D E 19S9 

PALÁCIO DO G O V E R N O 
P o r 4ecreto de 6 de março do senhor Interventor F e 

dera l , fo i exonerado, a pedido, do cargo de Chefe d a C a 
sa M i l i t a r d a In terventor ia , o s r . M a j o r Pedro Augus to 
M e n n a B a r r e t o ; 

por decreto da mesma data , f o i nomeado o s r . C a p i 
tão J o a q u i m F e r r e i r a de Souza, p a r a exercer, i n t e r i n a 

mente, o cargo de Che fe d a Cas a M i l i t a r d a I n t e r v e n t o r i a 
P o r decreto desta da ta , o s r . In terventor Federa l n o 

meou d . J a y r a Escobar , funcionária cont ra tada d a D i r e 
to r ia de Ter ras , Colonização e Imigração, d a Secre tar ia d a 
A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio, para , com os "venc imen
tos que lhe compet i rem, exercer as' funções de 2.a e s c r i tu 
rária d a Secre tar ia G e r a l do Conselho de Expansão E c o 
nômica do Es tado ; e promoveu ao cargo de 3.o escriturá
r io d a mesma Secretar ia , o 4.0 escriturário R i y m u n d o de 
A l m e i d a . 

FORÇA P Ú B L I C A 
• - . • 

Requerimentos despachados: 
de A n t o n i o Costa , 3.o sargento do B . G . . so l ic i tando 

contagem e m dobro de tempo de serviço. — Defer ido, nos 
termos da informação; 

de João B a p t i s t a de M o u r a Lace rda , 2.o cabo do 4.o 
B . C , so l i c i tando retificação de idade. — Indefer ido, nos 
termos d a informação; 

de José M a r i a dos Re is , soldado do 6 o B . C , s o l i c i 
tando contagem em dobro de t empo de serviço. — I n d e 
ferido, nos termos da informação. 

D E P A R T A M E N T O D A S " 
M U N I C I P A L I D A D E S 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor Fede ra l no Es tado de São Pau lo , usando das suas 
atribuições. 

Decreta: 
t 
j A r t i g o l . o — F i c a t rans fe r ida a sede d a De legac ia de 
Polícia de U n a , p a r a o município e c omarca de A n d r a d i n a , 
n a região de Penápolis, tendo em v is ta o que dispõe o dec . 

i n . 9.775, de 30 de novembro de 1938. 
Parágrafo único — E m consequência deste decreto, to

dos os funcionários d a De legac ia de U n a , inc lus ive o de lega
do de polícia, f i c a m transfer idos p a r a a De legac ia de Pol í
c i a de A n d r a d i n a , devendo ser prov idenc iadas apenas as 
apost i las dos seus respectivos títulos. 

A r t i g o 2 .0 — Este decreto entrará em v igor na d a t a da 
sua publicação, f i cando revogadas as disposições em contrá
r i o . 

' Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , em 4 de 
março de 1939. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Dalysio Menna Barreto 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l do D e p . A d m i n i s t r a t i v o 
I da Secre tar ia de Es tado dos Negócios da Segurança Pública, 
em 6 de março de 1939. 

J . Clímaco Pereira 
D i r e t o r G e r a l . 

F A Z E N D A 
Decretos de 6 de março de 1939: 

O sr. An t on i o Bode l on p a r a o cargo de A u x i l i a r d a 
C a i x a Econômica Autônoma de S . João da Bôa Vista. 

Exoneração: 
O sr. L u i z Tavo l i e r i , do cargo de M e m b r o do T r i b u n a l 

de Impostos e Taxas , a pedido. 
Quarta parte do ordenado: 
F o i concedida ao s r . Lycurgo Lopes de Carva lho , co

letor das rendas estaduais em Lorería. 

Licença: 

F o i conced ida a d . C a r m e n B lasco solér fo r res , 2.a 
escriturária da Secre tar ia d a Fazenda , u m a licença de 
três meses, em prorrogação, para t ra tamento c;e sua saú
de, nos termos do a r t . 5.o do decreto n . 6 055, de 19-
8-1933. 

Títulos declaratórios de vencimentos: 

8:528$600 — Godofredo Frederigue, coletor das rendas 
estaduais e m Joanópolis, aposentado; 

20:1305500 — L i n d o l p h o Guimarães Corrêa, coletor das 
rendas e s t a d u ? ' ^ c r a R i o Pre to , aposentado; 

I 1:592$800 — \ calino de O l i v e i r a , servente do grupo es
co lar "Barão do . * ;io B r a n c o " , em P i rac i caba , aposentado 
compulsor iamente ; *' 

5:760$000 — José Augusto de Carva lho , 2.o sargento d a 
: Força Pública, re formado: 

953$500 — Sergio R ibe i r o de Agu ia r , carcere iro da C a 
deia Pública do Município de Iguapé, aposentado; 

9:600$000 — Sebastião P a u l o de To ledo Pontes, D i r e 
to. - da Esco la N o r m a l " Co nse lh e i r o Rodr igues A l v e s " , e m 
Guaratinguetá, aposentado; 

1:337$600 — B e n j a m i n José Fe r r e i r a , soldado da 
Força Pública, re fo rmado ; 

15:400$000 — A lber to J u v e n a l de O l i v e i ra , Inspetor E s 
co lar n o Inter ior , c om sede e m Jabo t l caba l . aposentado: 

1:850$000 — J u l i o Bar r e t o de Moraes , guarda- f Isca i de 
f ronte iras da Secre tar ia da Fazenda , aposentado c o m p u l 
sor iamente; 

28:000$000 — D r . A l c e u Pe ixo to Gomide , Médico P s i 
qu ia t ra do Serviço de Assistência a Ps icopatas, do D e p a r 
tamento de Saúde do Estado, aposentado; 

õ:040$000 — V i r g i l i o Corrêa Sampa io , 3.o sargento d a 
Força Pública, re formado i i r Posto de 2.o sargento ; 

3:840$000 — José M a l h o Gomes, 2.o sargento da For 
ça Pública, re fo rmado ; 

9:380$000 — Isabel do A m a r a l Corrêa Galvão, a d j u n 
ta do grupo escolar " M a r e c h a l F l o r i a n o " , na C a p i t a l , apo
sentada : 

7:253$900 — A l z i r a Guimarães C a m b r a i a , ad jun ta do 
grupo escolar " E d u a r d o P r a d o " , n a Cap i t a l , aposentada; 

3:840$000 — Bened ic to M i r a n d a de F a r i a , 2,o sargen
to da Força Pública, re formado; 

52:178$200 — B e n t o de Cerque i ra Cesar , admin i s t rador 
da Recebedor ia de Rendas da C a p i t a l , aposentado. 

DIRETORIA G E R A L 

E X P E D I E N T E E M 6 D E M A R Ç O D E 1939 

C A M P I N A S — P . 2367-38 — N o processo em que o se
n h o r A d m a r M a i a , D i r e t o r d a Secre tar ia da Câmara, recor 
ro con t ra o disposto em u m ato d a Pre fe i tura , r e l a t i v a m e n 
te aos seus vencimentos, o senhor D i r e t o r G e r a l exarou t s e 
guinte despacho: 

Nos termos do parecer de f l s . 40, pané f i na l , passo a 
dec id i r o presente recurso de ixando por isso de o remeter 
cora u m novo parecer da D". A . L . ao senhor Interventor Fe 
dera l p a r a ser aprec iado pelo s r . P rocurador J u d i c i a l do E s 
tado (fls". 37) . 

Recorre o s r . A d m a r M a i a , D i r e t o r da Secre tar ia d a Câ
m a r a M u n i c i p a l de C a m p i n a s , con t ra o disposto no ar t . 13 
do A t o n . 105, de 19-2-38, pelo qua l a matéria dos seus v e n 
c imentos ficará p a r a ser reso lv ida pe la própria Câmara M u 
n i c i p a l quando chegar a ser constituída. 

E f u n d a a sua reclamação no a r t . 3.o d a L e i n . 493, do 
27-11-36, que, reorganizando d i t a Secre tar ia , de terminou qus 
os veneimentos do respectivo D i r e t o r fossem os mesmos do » ; 

Diretores das Dlre í -v^s do Tesouro e do Expediente da P r e 
f e i tu ra . * 

0 que tudo visto e examinado : 
— Cons iderando que a L e i n . 493, c i tada , não podia r e 

fer ir-se sinão aos vencimentos que, ao ser promulgada , p e r 
ceb iam os Diretores do Exped iente e do Tesouro da P r e f e i 
t u r a , não sendo mesmo n a t u r a l n e m lógico que n a sua c o n 
cisão pretendesse jung i r p a r a sempre os três ditos cargos em 
relação POH seus proventos; e s i , por absurdo, ass im o quizes-
se faze. usa r i a de expressões ma is posit ivas como " o s v e n 
cimentos do serão sempre igua is aos dos " : 

— Cons iderando que, a i n d a mesmo que ass im dispuses
se, isso não cons t i tu i r i a u m dire i to adquir ido como quer o 
recorrente, pois ao poder público é l i c i to até mesmo reduz i r ; 
como aumenta r , os venc imentos dos seus funcionários, o 
que não se deu com o recorrente, que f : cou vencendo a mes 
m a remuneração oue n a reorganização da Câmara ;Viun:íl-
p a l lhe fora atribuída; 

— Cons iderando que, como u m a satistação aos func i o 
nários d a Câmaca M u n i c i p a l , o A t o n . 105 exp l i c i tamente 
dec larou que os seus vencimentos f i c a r i am pa ra ser r e g u l a 

r i z a d o s pelo poder legislativo, quando restabelecido, o que é, 
aMás, matéria de sua exc lus iva competência; 

— Cons iderando que no período de transição vigente nao 
podem ser comparados os serviços e a responsabi l idade dos 
cargos de D i re to r do Expediente e do Tesouro da P r e f e i tu ra 
M u n i c i p a l c om o de D i r e t o r d a Secre tar ia d a Câmara, a d i 
do ao gao'ii<íte do Prefe i to por lhe f a l t a r em as funçôü do 
cargo; 

—Cons ide rando , f ina lmente , que s i , " a contrário s e n 
s o " , a Câmara M u n i c i p a l estivesse em função e resoivesse 
aumen ta r os vencimentos dos seus funcionários, n e m por i s 
so e s ta r iam automat icamente aumentados os venc imentos 
dos funcionários da Pre f e i tura , cujos cargos correspondes
sem aos seus; 

Nego prov imento ao recurso de f l s . 15, por cons iderar 
per fe i tamente l ega l o disposto no a r t . 13 do A t o n. 105, rte 
19 de fevere.ro de 1938. 

6-3-39 

(a) I z idra Gonçalves 
.'"Ur.ior G e r a l . 

E X P E D I E N T E E M 6 D E MARÇO D E 1939 

Secção de expediente: 
Pedida de auxílio. 
Parecer d a D i r e t o r i a de Assistência L e g a l . 
1 — A requerente de f l s . 3, viúva do s r . F i r m i n o J o a 

q u i m de A rau j o M a r t i n s , que durante 38 anos fo i func i o 
nário do Município de Jacareí, alega achar-se em p r e c a -
ríssima situação f inance i ra e pede que lhe seja dada uma 
pensão. 

2 — N e n h u m dire i to assiste à requerente, não obs tan
te n a d a impede que o Município a socorra na f o rma d a 
proposta pelo Prefe i to, a f l s . 12. 

São Pau lo , 16 de fevereiro de 1938. 
(a) Evar i s to J . G a r c i a . 
P r o cu rado r . 
Senhor D i r e t o r G e r a l . 
Es tamos de pleno acordo c om o parecer a c ima . E n 

tendemos, no entanto, que a providência cont ida no nú« 

l ' ag i na — 4 - I m p r e n s a O f i c i a l 
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